
Prefeitura Municipal de. Assis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI lU 1 559, DE 31 DE DEZDmRO DE 1 969.-

l)ispõe sôbre abertura de crédito especial 

•� dá outras providências . -

O PBEFEITO DO JIONICIPIO DE ASSIS : 
laço saber quE� a câmara Municipal aprova e eu sanciono 

a seguinte lei: 

Artigo 11 - Fica aberto, IlO Departamento de Contabilidade, um cré
dito especial de até 1'Clt 3.500,00 (três mil e quinhen
tos cruzeiros novos) destinado a ocorrer com as despe

sas de assiett9ncia médica-hospitalar e aquisição de 

medicamentos i�ra atender a indigentes. 

§ - único - As despesas c<>m a execuç·ão da presente lei, correrão 
por conta da emulação parcial da verba orçamentária:

Divisão de Sa\Íde - Assistência Médica Rural - 004 -Sa
lário de OontJc.'&tados. 

Artie;o 22 - Esta lei entr2t.rá em vigor na data de sua publica�ão,re
vogadas as di1�posiç ões em contrário. 

Prefeitura Jlunicipa.l de Assis, 31 de dezembro de 1 969.-
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